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PARECER N° 1745/2018 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI N° 401/2018. 

O presente projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora Sandra Tadeu, altera a Lei n° 
14.485, de 19 de julho de 2007, com a finalidade de incluir no Calendário Oficial de Eventos da 
Cidade de São Paulo, o mês de comemoração ao aniversário da Igreja Maranata, e dá outras 
providências. 

Segundo o autor, a Igreja Maranata existe há cinquenta anos, hoje contando com 120 
igrejas em São Paulo, com aproximadamente doze mil membros. A Igreja Maranata mantém 
trabalhos sociais e assistenciais na cidade, além de levar uma mensagem cristã de paz aos 
seus frequentadores. 

Diante dos fatos apresentados, a Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no 
âmbito de sua competência, entende que a propositura é meritória e deve prosperar, sendo, 
portanto, favorável o parecer ao substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa. 

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 07/11/2018. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 09/11/2018, p. 104 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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